
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Estado do Paraná

MENSAGEM DE LEI N° 132/2022.

Maringá, 13 de outubro de 2022.

Exmo. Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação desta Colenda
Câmara Municipal, Projeto de Lei que tem por objetivo autorização para o
Município de Maringá a contratar crédito com a Caixa Econômica Federal através
do programa FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento.

Faz-se necessário tal operação de crédito, tendo em vista que os
valores necessários para realizar as obras de instalação da Usina Fotovoltaica,
pois de imediato não é possível arcar-se com os custos de forma integral e
imediata pelos cofres do Município.

No mais, a economia gerada com a instalação da Usina justifica a
obtenção de recursos externos, permitindo o uso de valores em caixa para
execução de outros programas municipais.

A operação se apresenta vantajosa ao Município, considerando o
prazo para pagamento, a taxa de juros anual a ser paga pelo quantum, através do
qual será possível contemplar um amplo campo de investimento na infraestrutura
da cidade.

Diante do exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas
Excelências na aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar
meus protestos de estima e consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor:
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
N E S T A



Documento assinado eletronicamente por Hercules Maia Kotsifas, Secretário de
Governo, em 14/10/2022, às 09:27, conforme horário ocial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto
Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito
Municipal, em 24/10/2022, às 14:15, conforme horário ocial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto
Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autencidade deste documento pode ser conferida no site
hps://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
vericador 0849204 e o código CRC 5B5A8A74.

Referência: Processo nº 01.04.00048997/2022.30 SEI nº 0849204



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Estado do Paraná

PROJETO DE LEI Nº

Autoria: Poder Executivo.

Autoriza o poder executivo municipal a
contratar operação de crédito com a Caixa
Econômica Federal e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ,
ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu,
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a
seguinte

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com
a Caixa Econômica Federal, operação de crédito, até o limite de R$
80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), no âmbito do Programa FINISA
(Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento) a serem aplicados na
execução de projetos de voltados à construção, ampliação, reabilitação ou
reforma de obras de infraestrutura, visando o atendimento da demanda por
serviços básicos e bens públicos de gereção de energia.

Parágrafo único. O valor das operações de crédito está
condicionado à obtenção, pela municipalidade, de autorização para a sua
realização, em cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao endividamento
público através de Resoluções emanadas do Senado Federal e pela Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2º Os prazos de amortização e carência, os encargos
financeiros e outras condições de vencimento e liquidação da dívida a ser
contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades
monetárias federais e notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal,
bem como as normas específicas da Caixa Econômica Federal.

Art. 3º Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei,
fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder a Caixa Econômica Federal,
as parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS e do Fundo
de Participação dos Municípios – FPM, ou tributos que os venham a substituir, em
montantes necessários para amortizar as prestações do principal e dos
acessórios, na forma do que venha a ser contratado.



Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a vincular,
como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta
Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que
se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d” e “e”, complementadas
pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º do art.
167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em
direito.

Art. 4º Para garantir o pagamento do principal atualizado
monetariamente, juros, multas e demais encargos financeiros decorrentes das
operações referidas nesta Lei, o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar a
Caixa Econômica Federal mandato pleno, para receber quitação e dar quitação
das referidas obrigações financeiras, com poderes para substabelecer.

Art. 5º O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal
reajustável, acrescidos dos juros e demais encargos incidentes sobre as
operações financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo
Poder Executivo Municipal com a entidade financiadora, conforme elencado no
contrato de operação de crédito, devendo os recursos provenientes da operação
de crédito a que se refere esta Lei serem consignados como receita no
Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei
Complementar 101/2000.

Art. 6º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da
operação de crédito ora autorizada.

Art. 7º Anualmente, a partir do exercício financeiro subsequente ao
da contratação da operação de crédito, o orçamento do Município consignará
dotações próprias para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas
contratadas.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 13 de outubro de 2022.
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